
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO
 
 

Memorando nº: 355/2021 - GEPAT- 17172
GOIANIA, 11 de junho de 2021.

Da (o):  GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Assunto: Aquisição de Brindes para Linhas do Agronegócio.

Senhor Diretor,
A Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio vem, por intermédio deste

termo, apresentar cotação de preços para a contratação de empresa especializada
para confecção de brindes promocionais para divulgação das das novas linhas de
crédito lançadas pela Gerência do Agronegócio, conforme solicitação da Diretoria de
Operações desta GoiásFomento.

Fundamentação: Destaca-se que o Regulamento desta Agência de
Fomento de Goiás (anexo) prevê, em seu Art. 51. "A licitação poderá ser dispensada
nas seguintes hipóteses:  

II. Para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos neste Regulamento,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  44, § 1º, a dispensa de licitação".

Dessa forma, verificamos que, nesse procedimento licitatório, a
“vantajosidade” está intimamente ligada aos princípios da eficiência e da
economicidade.

A empresa 88 Brindes - Skyla Indústria e Comércio Ltda, cujo CNPJ
31.962.409/0001-12 apresentou a melhor proposta de preços e regularidade fiscal
para execução dos serviços, no valor global de R$ 23.450,00 (Vinte e três mil,
quatrocentos e cinquenta reais), conforme mapa comparativo de preços
(000021221421).

Após autorização gentileza remeter os autos à GELIC - Gerência de
Licitação e Contratos para providências dos trâmites processuais.

 
 

Documento assinado eletronicamente por GIBRAN CARVALHO ABRAO, Gerente, em
11/06/2021, às 10:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000021218090&crc=E18FE29D


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021218090 e o código CRC E18FE29D.

 
GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3216-
5010.

 

Referência: Processo nº 202100059000944 SEI 000021218090
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
 

PROCESSO: 202100059000944
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
ASSUNTO: Aquisição de Brindes para Linhas do Agronegócio.

DESPACHO Nº 888/2021 - DIRAF- 17166

Tendo em vista o Memorando 355 ( 000021218090), confeccionado
pela Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio - GEPAT, que apresenta mapa de
cotação para confecção de brindes destinados à divulgação das novas linhas de
créditos lançadas pela Gerência de Agronegócio - GERAG, jurisdicionada à Diretoria
de Operações - DIROP,  volvam-se os autos à Gerência de Licitação e Contratos -
GELIC, para prosseguimento regular do feito, em estrita observância aos ditames
legais, em especial, ao disposto no art. 51, II do Regulamento Interno das Licitações e
Contratos da Agência de Fomento de Goiás S/A, in verbis: 

Art. 51. A licitação poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses: 
(...)
II. Para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para
alienações, nos casos previstos neste Regulamento, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez; 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO (A) AGENCIA DE
FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO, ao(s) 11 dia(s) do mês de junho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVES QUEIROZ, Diretor (a), em
11/06/2021, às 10:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021224701 e o código CRC 4F392534.

 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - 62.  
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000021224701&crc=4F392534


Referência:
Processo nº 202100059000944 SEI 000021224701
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
 
 

PROCESSO: 202100059000944
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
ASSUNTO: Solicita dotação orçamentária para  custear a contratação de empresa
especializada para confecção de brindes promocionais para divulgação das
das novas linhas de crédito lançadas pela Gerência do Agronegócio, conforme
solicitação da Diretoria de Operações desta GoiásFomento.

DESPACHO Nº 227/2021 - GELIC- 17163

Solicitamos informar a dotação orçamentária para a contratação de
empresa especializada para confecção de brindes promocionais para divulgação das
das novas linhas de crédito lançadas pela Gerência do Agronegócio, conforme
solicitação da Diretoria de Operações desta GoiásFomento, conforme detalhado no
Termo de Referência, no valor de R$ 23.450,00 (vinte e três mil e quatrocentos e
cinquenta reais).

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS DO (A) AGENCIA DE

FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO, ao(s) 14 dia(s) do mês de junho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOHNILTON DE ALMEIDA E SILVA,
Gerente, em 14/06/2021, às 12:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021273395 e o código CRC B8CC661D.

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 -
 (62)3216-5023.

 

Referência:
Processo nº 202100059000944 SEI 000021273395
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000021273395&crc=B8CC661D
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

ASSESSORIA TÉCNICA DE CONTABILIDADE
 
 

PROCESSO: 202100059000944
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
ASSUNTO: Informa dotação orçamentária.

DESPACHO Nº 51/2021 - ASTEC- 17167

Em atendimento a solicitação contida no despacho 227/2021 - GELIC
(000021273395), informamos abaixo, rubrica contábil da dotação para contratação
de empresa especializada para confecção de brindes promocionais para divulgação
das das novas linhas de crédito lançadas pela Gerência do Agronegócio, conforme
solicitação da Diretoria de Operações desta GoiásFomento, conforme detalhado no
Termo de Referência, no valor de R$ 23.450,00 (vinte e três mil e quatrocentos e
cinquenta reais).

Rubrica contábil da dotação: DESPESAS DE PROMOÇÕES E RELAÇÕES
PUBLICAS - BRINDES - 8.1.7.42.10.003.000-0.

 
ASSESSORIA TÉCNICA DE CONTABILIDADE DO (A) AGENCIA DE

FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO, ao(s) 14 dia(s) do mês de junho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDIMAR DA PAIXAO MENDES, Assessor (a)
Técnico (a), em 14/06/2021, às 14:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021278373 e o código CRC 3909EB44.

 
ASSESSORIA TÉCNICA DE CONTABILIDADE

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 -
 (62)3216-4956.

 

Referência:
Processo nº 202100059000944 SEI 000021278373
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

GERÊNCIA JURÍDICA
 
 

Processo: 202100059000944
Nome: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
Assunto: Aquisição de Brindes para Linhas do Agronegócio

PARECER GEJUD- 17160 Nº 188/2021
A Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio, por meio do Memorando

nº 355/2021 (000021218090), solicitou da Diretoria Administrativa e
Financeira autorização para contratação de empresa especializada em confecção de
brindes promocionais para divulgação das novas linhas de crédito lançadas pela
Gerência do Agronegócio, conforme solicitação da Diretoria de Operações
desta GoiásFomento.

Em resposta, a Diretoria Administrativa e Financeira emitiu o Despacho
nº 888/2021 (000021224701) em que se manifestou favorável ao pleito, desde que
observados os ditames legais, em especial o disposto no art. 51, II do Regulamento
Interno das Licitações e Contratos da Agência de Fomento de Goiás S/A,
encaminhando, assim, o processo à Gerência de Licitações e Contratos para
prosseguimento regular do feito.

Por meio do Despacho nº 01/2021 (000021285971), a Comissão
Permanente de Licitação, analisando o assunto, expondo os fatos e tecendo
considerações, resolveu com fulcro no Art. 51, inciso II do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da GoiásFomento, declarar DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO, da
seguinte forma:

Esta Comissão, com base na solicitação da Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio,
estampada no Memorando nº 355/2021-GEPAT (000021218090) e, ainda,
nas considerações acima, resolve declarar por meio deste Despacho, a Dispensa de
Licitação, que tem por objeto a contratação da empresa 88 BRINDES LTDA, CNPJ
Nº 31.962.409/0001-12, que apresentou a proposta de preço mais vantajosa para
confecção e fornecimento de diversos brindes promocionais para divulgação das novas
linhas de crédito lançadas pela Gerência do Agronegócio-GERAG, pelo valor total
de R$23.450,00 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta
reais). Fundamentação Legal: Art. 51, Inciso II do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da GOIÁSFOMENTO.
Solicitada a manifestação desta Gerência, ratificamos as explanações e

fundamentações feitas pela Comissão Permanente de Licitação no mencionado
Despacho, e permitimo-nos fazer as seguintes considerações:

Art. 51. A licitação poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para
alienações, nos casos previstos neste Regulamento, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez;
Ante o exposto, entendemos que o procedimento de DISPENSA DE

Parecer 188 (000021374916)         SEI 202100059000944 / pg. 13



LICITAÇÃO está de acordo com a legislação vigente, tendo em vista que esse valor se
enquadra nos limites para contratação direta, nos termos do Art. 51, inciso II do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da GoiásFomento.

Contudo, faz-se necessário salientar que, embora confecção
de brindes promocionais seja uma necessidade para
esta Agência, entendemos ser passível de planejamento, por isso,
advertimos que é impreterível a existência de programação adequada por
parte desta Estatal acerca das soluções que serão necessárias para o
atendimento das suas demandas, de modo que as compras, sejam feitas
por meio de devido processo licitatório, assegurando a isonomia e
competitividade, independente se o valor esteja dentro do limite da
dispensa.

Por fim, ressaltamos que todas as Certidões da empresa deverão
estar dentro do prazo de validade no momento da contratação.

GERÊNCIA JURÍDICA do (a) AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS -
GOIÁSFOMENTO, aos 17 dias do mês de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CECILIA GONCALVES KAYAL,
Gerente, em 17/06/2021, às 11:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA, Assessor
(a), em 17/06/2021, às 11:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021374916 e o código CRC BECD2E66.

 
GERÊNCIA JURÍDICA

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3216-
4931.

 

Referência: Processo nº 202100059000944 SEI 000021374916
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
 
 

PROCESSO: 202100059000944
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
ASSUNTO: ENCAMINHA PROCEDIMENTO PARA RATIFICAÇÃO DO DIRETOR-
PRESIDENTE.

DESPACHO Nº 239/2021 - GELIC- 17163

Depois da manifestação da GEJUD - Gerência Jurídica por meio do
Parecer nº 188/2021 (000021374916) encaminha-se os autos ao Diretor-Presidente
desta Agência,  para caso assim entenda, ratificar a Dispensa de Licitação  -
Despacho (000021285971), tendo por objeto: a contratação de empresa
especializada para confecção de brindes promocionais para divulgação das
das novas linhas de crédito lançadas pela Gerência do Agronegócio, conforme
solicitação da Diretoria de Operações desta GoiásFomento, conforme detalhado no
Termo de Referência, no valor global de R$ 23.450,00 (vinte e três mil e quatrocentos
e cinquenta reais).

Por fim, participamos a essa Presidência,  a recomendação da douta
Gerência Jurídica desta Agência exarada no Parecer nº 188/2021 (000021374916),
que assim assevera:  "Contudo, faz-se necessário salientar que, embora
confecção de brindes promocionais seja uma necessidade para
esta Agência, entendemos ser passível de planejamento, por isso,
advertimos que é impreterível a existência de programação adequada por
parte desta Estatal acerca das soluções que serão necessárias para o
atendimento das suas demandas, de modo que as compras, sejam feitas
por meio de devido processo licitatório, assegurando a isonomia e
competitividade, independente se o valor esteja dentro do limite da
dispensa".

Volvam-se os autos à Presidência para os devidos fins.
 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS DO (A) AGENCIA DE

FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO, ao(s) 17 dia(s) do mês de junho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOHNILTON DE ALMEIDA E SILVA,
Gerente, em 17/06/2021, às 15:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021381088 e o código CRC 1F44599C.

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 -
 (62)3216-5023.

 

Referência:
Processo nº 202100059000944 SEI 000021381088
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

PRESIDÊNCIA
 
 

PROCESSO: 202100059000944
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
ASSUNTO: Ratificação. Dispensa de licitação. 

DESPACHO Nº 421/2021 - PRESI- 17155

O Diretor-Presidente da Agência de Fomento de Goiás S/A -
GOIÁSFOMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social desta
estatal, e tendo em vista as justificativas e fundamentações exaradas no Despacho
01 (000021285971), confeccionado pela Gerência de Licitação e Contratos - GELIC,
bem como, o Parecer 188 (000021374916), confeccionado pela Gerência Jurídica -
GEJUD, referente à contratação da empresa 88 BRINDES LTDA , no valor de
R$ 23.450,00 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta reais), resolve RATIFICAR
a dispensa de licitação para a referida contratação, com a ressalva indicada pela
Gerência Jurídica - GEJUD, de que as compras sejam feitas por meio do devido
processo licitatório, assegurando a isonomia e competitividade, independente se o
valor esteja dentro do limite da dispensa previsto no art. 51, II, do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da GoiásFomento,  conforme indicado no evento
SEI (000021374916). 

Encaminhem-se os autos à Gerência de Licitação e Contratos - GELIC
para os devidos fins.

 
PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS -

GOIÁSFOMENTO, aos 17 dias do mês de junho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RIVAEL AGUIAR PEREIRA, Presidente, em
21/06/2021, às 09:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021390441 e o código CRC 3084B883.

 
PRESIDÊNCIA

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - 62.  
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Referência:
Processo nº 202100059000944 SEI 000021390441
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

 
 
 

CONTRATO Nº 006 - FORNECIMENTO DE BRINDES/2021 -
 GOIASFOMENTO

CONTRATO PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
DIVERSOS BRINDES PROMOCIONAIS PARA
DIVULGAÇÃO DAS NOVAS LINHAS DE CRÉDITO
LANÇADAS PELA GOIÁSFOMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A
E A EMPRESA 88 BRINDES LTDA, NA FORMA
ABAIXO..

 

                     

Pelo presente instrumento particular de Contrato, de um lado a AGÊNCIA DE
FOMENTO DE GOIÁS S/A, sociedade anônima de economia mista de capital
fechado, autorizada a sua criação por força da Lei Estadual de nº 13.533 de
15/10/99, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.918.382/0001-25, com sede na Avenida
Goiás, nº 91, Setor Central, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por seu Diretor Presidente RIVAEL AGUIAR PEREIRA,
brasileiro, casado, gestor fazendário, portador da Cédula de Identidade RG nº
2795011 SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 607.372.391-15, pelo Diretor
Administrativo e Financeiro JOSÉ ALVES QUEIROZ , brasileiro, divorciado, advogado,
portador da Cédula de Identidade RG nº 2090875 SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº
340.956.671-68, residente e domiciliado em Aparecida de Goiânia-GO, e de outro, a
empresa 88 BRINDES LTDA , sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 31.962.409/0001-12, com sede na Avenida Rio Verde, nº 8.250, Qd. 75, Lt.
09, Setor Jardim Presidente, CEP: 74.353-520, Goiânia-GO, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio EDIRLEY BORGES DE SOUZA,
brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 3272783
SSP/GO e CPF sob o nº 762.970.981-15, residente e domiciliado em Goiânia-GO,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato para fornecimento de
diversos brindes promocionais para a GoiásFomento.
As partes Contratantes têm entre si justo e avençado o presente contrato,
decorrente do Despacho de Dispensa de Licitação nº 001/2021-GELIC, instruído no
Processo Administrativo SEI Nº 202100059000944 e na Proposta de Preços que
passam a integrar o presente termo de contrato, mediante as cláusulas e condições
que se seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
A celebração deste contrato se realiza com fundamento no Artigo 51, Inciso II do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da GoiásFomento, que
tornou dispensável o procedimento licitatório, conforme pode ser aferido no
Processo Administrativo SEI Nº 202100059000944, que passa a integrar o presente
instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a confecção e fornecimento de diversos brindes
promocionais para divulgação das novas linhas de crédito lançadas pela Gerência do
Agronegócio da GoiásFomento, conforme especificações técnicas dos brindes,
detalhadas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO.
Pela presente contratação, a Contratante se obriga a pagar à Contratada pelo
fornecimento dos referidos brindes, a quantia total de R$23.450,00 (vinte e três
mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme Proposta Comercial datada de
07/06/2021, que passa a integrar o presente contrato.

TABELA DE PREÇO

ITEM
QTD

 
ESPECIFICAÇÃO DOS BRINDES PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO TOTAL

R$

1 350 CHAPEU PROD. COR PALHA Nº 58 CINTA PRETA.
CÓDIGO: 1000 003 1

 

26,00

 

 

9.100,00

2 150 CHAPEU PROD. COR PALHA Nº 60 CINTA PRETA.
CÓDIGO: 1000 004 1

 

26,00

 

3.900,00

3 100

CANIVETE XR-5 EM AÇO INOX 420 TRADICIONAL
COM BAINHA.

CÓDIGO: 1000 073.

Informações Adicionais:

Canivete fabricado com lâmina de aço inox 420, super
afiada e cabo de madeira, Acompanha bainha de couro
legítimo.

 

 

 

 

34,00

 

 

 

 

3.400,00

4 150

CANIVETE XR-1 EM AÇO INOX, COMPRIMENTO DE
20 CM COM CLIPE.

CÓDIGO: 1000 018 2.

Informações Adicionais:

Canivete com Lâmina e cabo em aço Inox 420,
com Clipe. Canivete prático, simples e resistente,
com ótimo acabamento. Possui dispositivo de
corta cinto de segurança, corta e descasca fio,
quebra vidro e abridor de garrafas.

 

 

 

 

 

47,00

 

 

 

 

7.050,00
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Preço    Global………………………………………………………………….… 23.450,00

 

CLAUSULA QUARTA –  DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento do valor constante da Cláusula Terceira, será efetuado até o 5º
(quinto) dia após o recebimento definitivo dos brindes, em favor da CONTRATADA,
mediante depósito em conta corrente que a mesma deverá possuir em agência
bancária de sua livre escolha, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que
necessariamente deverá ser atestada pelo Sr. Gibran, titular da Gerência de Serviços
Gerais e Patrimônio.
4.2 Para o referido pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, documentação para comprovar a sua regularidade perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), a Dívida Ativa da União e a Justiça do Trabalho.
4.3 Na ocorrência de alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeição, cujo prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias, contados da data
da sua reapresentação.
4.4 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará em aceitação definitiva dos brindes.
4.5 O pagamento somente será efetivado após a apresentação da respectiva Nota
Fiscal/Fatura, devidamente discriminada, em nome da Agência de Fomento de Goiás
S/A, CNPJ nº 03.918.382/0001-25.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Fica designado o Sr. Gibran Carvalho Abrão, titular da Gerência de Serviços Gerais e
Patrimônio, para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, inclusive de
receber e conferir a qualidade de brindes.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA DOS BRINDES
A CONTRATADA deverá entregar todos os brindes na Agência de Fomento de Goiás
S/A, localizada na Avenida Goiás, nº 91, Setor Central, CEP: 74.005-010, Goiânia-GO.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS BRINDES
O prazo máximo de entrega dos brindes será de até 10 (dez) dias, contados da data
de assinatura deste Contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Contrato será contado da data de sua assinatura, até o dia
da entrega e aceitação definitiva dos brindes pelo gestor do contrato.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1.1 Fornecer o objeto que lhe foi adjudicado dentro dos padrões estabelecidos pela
CONTRATANTE, devendo estar de acordo com as condições constantes da Proposta
de Preço apresentada pela Contratada;
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9.1.2 Efetuar a entrega dos brindes no prazo estipulado na Proposta de Preço e
neste Contrato;
9.1.3 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Processo, relativo à licitação da qual decorreu o presente
ajuste;
9.1.4 Caso o fornecedor não cumpra as obrigações expressas acima, estará sujeito
às penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira deste contrato, verificadas
mediante processo administrativo, no qual serão observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
9.1.5   A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições ora avençadas, os
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme previsão constante do Inciso II do artigo 145 do
Regulamento Interno das Licitações e Contratos da GoiásFomento;
9.2         OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.2.1      Acompanhar, fiscalizar e receber os produtos que constam do objeto do
presente Contrato por intermédio de servidor devidamente indicado para este fim;
9.2.2      Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, nas condições estabelecidas
no presente Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para garantir o custeio das despesas oriundas do objeto deste
Contrato, constam de previsão orçamentária da CONTRATANTE, estando
contabilizadas através da Dotação Orçamentária: Conta nº 8.1.7.42.10.003.000-0
– DESPESAS DE PROMOÇÕES E RELAÇÕES PÚBLICAS - BRINDES.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SANCÕES CONTRATUAIS
11.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados,
o descumprimento total ou parcial de qualquer das cláusulas deste contrato ensejará
a aplicação das sanções de:
11.1.1 Advertência;
11.1.2 Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato
descumprida, apurada de acordo com a gravidade da infração;
11.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a GOIÁSFOMENTO, conforme elencadas nos artigos 83 e 84 da Lei 13.303/2016.
11.2 As sanções de advertência e suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a GOIÁSFOMENTO, poderão ser aplicadas juntamente
com a sanção de multa devendo a defesa prévia da contratada, ser apresentada no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do ato, que será examinada e
decidida, de forma motivada pela GOIÁSFOMENTO podendo a sanção ser mantida,
reduzida ou cancelada.
11.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, graduada de acordo com a
gravidade da infração:
11.3.1  A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
GOIÁSFOMENTO serão graduados pelos seguintes prazos, observando-se o limite
máximo de 2 (dois) anos.
11.3.2  A aplicação das sanções a que se sujeita à contratada, inclusive a de multa,
aplicada na hipótese de inexecução contratual não impede que a GOIÁSFOMENTO
rescinda o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência.
11.4 Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo
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administrativo, sem prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1 Os contratos somente poderão ser alterados por acordo entre as partes,
vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
12.2 O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes nos seguintes
casos:
12.2.1 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
12.2.2 Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
12.2.3 Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
12.2.4 Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens;
12.2.5 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.
12.2.6 A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais,
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da
apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
12.2.7 Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado,
deverá restabelecido, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 O instrumento contratual poderá ser rescindido:
13.1.1 Diante do não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas
contratuais, especificações, projetos ou prazos;
13.1.2 Diante da lentidão do seu cumprimento, levando a GOIÁSFOMENTO a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;
13.1.3 Diante do atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
13.1.4 Pela paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à GOIÁSFOMENTO;
13.1.5 Pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus
superiores;
13.1.6 Pelo o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
13.1.7 Judicial, nos termos da legislação;
13.1.8 Poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a GOIÁSFOMENTO;
13.1.9 A rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
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13.1.10 Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a devolução da garantia e do pagamento devidos pela execução do contrato
até a data da rescisão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO
14.1 As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº
12.846/2013 (lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na
execução do presente contrato é vedado às partes incluindo seus empregados,
prepostos e/ou gestores:
14.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a
agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
14.1.2 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o
presente contrato;
14.1.3 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;
14.1.4 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;
ou
14.1.5 De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos
termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis
ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE
Será de responsabilidade da CONTRATANTE o tratamento e disponibilização à
CONTRATADA de informações relativas à prestação dos serviços contratados, sendo
certo que esta assume o compromisso de não divulgar, por qualquer forma,
referidas informações a quem quer que seja, ainda que sobre a forma de cessão,
locação, alienação, empréstimo, sem prévia e expressa concordância da
CONTRATANTE, manifestada por documento escrito.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de comprovação da falta de cumprimento do
disposto no caput, ou de utilização das informações fornecidas pela CONTRATANTE,
para outros fins de qualquer natureza ou espécie, que não os expressamente
autorizados e para uso exclusivo dos serviços prestados à CONTRATANTE, a
CONTRATADA responderá de forma incondicional civil, criminal e administrativamente
pelo fato, sem prejuízo do direito da CONTRATANTE de promover a rescisão
contratual com a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA não poderá, a qualquer pretexto, utilizar o
nome da CONTRATANTE, os serviços e os recursos a ela fornecidos como forma de
publicidade, propaganda e/ou qualquer outra forma de divulgação sem o
consentimento expresso e formal da CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A obrigação do sigilo prevista nesta cláusula subsistirá não
só durante o prazo de vigência contratual, como também pelo prazo de 10 (dez)
anos após o término de sua vigência.
 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a orientar seus empregados e
demais prepostos, vinculados à execução do objeto deste instrumento, a observar e
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respeitar as obrigações aqui contratadas e as regras internas da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA NOVAÇÃO
O não exercício, pela GOIÁSFOMENTO, de quaisquer de seus direitos legais ou
contratuais representará ato de mera tolerância e não implicará novação dos seus
termos, nem renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser
exercidos a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INTRANSFERIBILIDADE
A CONTRATADA não poderá, sem a expressa anuência da CONTRATANTE, transferir
a terceiros os direitos e obrigações oriundas deste contrato, sob pena de sua
rescisão de pleno direito.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA
A responsabilidade civil da CONTRATADA seja de natureza contratual ou em razão de
qualquer outro tipo de responsabilidade que lhe possa ser atribuída, inclusive em
relação a terceiros, se dará de conformidade com o disposto no Código Civil
Brasileiro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato na Imprensa
Oficial em forma resumida, em obediência ao disposto no § 2º do Artigo 51 da Lei
Federal nº 13.303/2016.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
Para dirimir as questões porventura oriundas do presente contrato, elegem as partes
o foro desta Comarca de Goiânia-GO, com exclusão de qualquer outro, por mais
especial que seja.
E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo.
 

PELA CONTRATADA:

 

EDIRLEY BORGES DE SOUZA

Sócio

Testemunhas:

1: ___________________________________________

Nome:

2: ___________________________________________

Nome:
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GOIANIA, 22 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVES QUEIROZ, Diretor (a), em
22/06/2021, às 18:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RIVAEL AGUIAR PEREIRA, Presidente, em
23/06/2021, às 10:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021500729 e o código CRC DECB4F98.

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3216-
5023.

 

Referência: Processo nº 202100059000944 SEI 000021500729
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO
 
 

PROCESSO: 202100059000944
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
ASSUNTO: Autorização de Pagamento.

DESPACHO Nº 201/2021 - GEPAT- 17172

 Encaminhamos nota fiscal (000021690330) para autorização de
pagamento à empresa 88 Brindes - Skyla Indústria e Comércio Ltda, cujo CNPJ
31.962.409/0001-12, conforme contrato firmado (000021581633), no valor global de
R$ 23.450,00 (Vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Após autorização remeter os autos à GEFIN para pagamento.
GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO DO (A) AGENCIA DE

FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO, ao(s) 30 dia(s) do mês de junho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GIBRAN CARVALHO ABRAO, Gerente, em
30/06/2021, às 08:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021690198 e o código CRC CF5A10EC.

 
GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 -
 (62)3216-5010.

 

Referência:
Processo nº 202100059000944 SEI 000021690198
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 001556
SÉRIE 1

RECEBEMOS DE 88 BRINDES LTDA - Goiania - 31.962.409/0001-12
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 29/06/2021

23.450,00

88 BRINDES LTDA

Avenida RIO VERDE, 8250, QUADRA 75, LOTE 09 - JARDIM
PRESIDENTE
Goiania - GO - CEP: 75.230-520 - FONE: (62) 4016-8888

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº
SÉRIE

FOLHA

1556
1

1/1

CHAVE DE ACESSO 5221 0631 9624 0900 0112 5500 1000 0015 5614 7412 6914

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de producao do estabelecimento
CRT (Código de Regime

3 - Regime Normal
INSCRIÇÃO ESTADUAL

107502259
INSC. ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ/CPF

31.962.409/0001-12

PROT. DE AUTORIZAÇÃO 152214179767046   29/06/2021 17:11:24

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS S/A

AV GOIAS, 91

Goiania (62)9245-5174

CENTRO

GO

03.918.382/0001-25 29/06/2021

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

Brasil

74.005-010

FATURA
NUMERO FATURA VALOR ORIGINAL DESCONTO VALOR LIQUIDO

1556 23.450,00 0,00 23.450,00
DUPLICATA

23.450,0002/07/2021001
NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO NÚMEROVALORVENCIMENTO VENCIMENTO VALOR

FORMA DE PAGAMENTO
FORMA PAGAMENTO VALOR

Boleto Bancario 23.450,00
VALOR TROCO

FORMA PAGAMENTO VALOR

CÁLCULO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

23.450,00
VALOR DO ICMS

3.986,50
BASE DE CÁLCULO DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

22.330,35
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

1.119,65
VLR APROX DOS TRIBUTOS

5.921,21
VALOR TOTAL DA NOTA

23.450,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

DESTINATÁRIO
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

0

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇAO DO PRODUTO NCM/SH CFOP UNID QTDE VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI

ALÍQUOTAS
ICMS IPI

DESCORIG/CST V TRIB

1000 003 1 CHAPEU PROD. COR PALHA N. 58 CINTA
PRETA

65040090 5101 UN 350,0000 26,0000 9.100,00 9.100,00 1.547,00 17,000,00 0,00/1 00 1.879,15

1000 004 1 CHAPEU PROD. COR PALHA N. 60 CINTA
PRETA

65040090 5101 UN 150,0000 26,0000 3.900,00 3.900,00 663,00 17,000,00 0,00/1 00 805,35

1000 073 CANIVETE XR-5 ACO INOX 420
TRADICIONAL C/ BAINHA

82119320 5101 UN 100,0000 30,3571 3.035,71 3.400,00 578,00 17,00364,29 12,00/1 00 1.053,09

1000 018 2 CANIVETE XR-1 ACO INOX COMPR. 20CM
C/ CLIPE

82119320 5101 UN 150,0000 41,9643 6.294,64 7.050,00 1.198,50 17,00755,36 12,00/1 00 2.183,62

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

NF-e emitida pelo Oobj-NFE - http://www.oobj.com.br

Representante(a): Nathany
Codigo do PN: C00517
Numero Pedido: 1546 Baseado em Cotacoes de vendas 102. Baseado em Pedidos de venda
1546.
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
 

PROCESSO: 202100059000944
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO
ASSUNTO: Autorização para pagamento. 

DESPACHO Nº 1004/2021 - DIRAF- 17166

Tendo em vista o Despacho 201 ( 000021690198), confeccionado pela
Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio - GEPAT, que solicita autorização para
pagamento à empresa 88 Brindes - Skyla Indústria e Comércio Ltda, autorizamos o
pagamento no valor de R$ 23.450,00 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta
reais), conforme Nota Fiscal (000021690330).

À Gerência Financeira - GEFIN para providências a seu cargo. 
 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO (A) AGENCIA DE

FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO, ao(s) 30 dia(s) do mês de junho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RIVAEL AGUIAR PEREIRA, Presidente, em
02/07/2021, às 18:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021709164 e o código CRC 3A13939A.

 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

AVENIDA GOIÁS 91, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - 62.  

Referência:
Processo nº 202100059000944 SEI 000021709164

Despacho 1004 (000021709164)         SEI 202100059000944 / pg. 38

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000021709164&crc=3A13939A
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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

GERÊNCIA FINANCEIRA
 
 

PROCESSO: 202100059000944

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO: COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DESPACHO Nº 768/2021 - GEFIN- 17168

Tendo em vista o despacho 1004 (000021709164), encaminhe-se o comprovante de
pagamento à Assessoria Técnica de Contabilidade. - ASTEC.

GERÊNCIA FINANCEIRA do (a) AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS -
GOIASFOMENTO, ao(s) 05 dia(s) do mês de julho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por WILSON BORGES DE SA, Gerente em
Substituição, em 05/07/2021, às 16:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021834620 e o código CRC D5E42127.

 
GERÊNCIA FINANCEIRA

AVENIDA GOIÁS 91 - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 202100059000944 SEI 000021834620
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS SA
Agência: 4378 Conta corrente: 21343 - 5

Dados da TED:
Nome do favorecido: SKYLA INDUSTRIA E COMERCIO LTD

CPF/CNPJ: 31962409000112
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3684AGENCIA EMPRESAS GOIANIA, U GO          
Conta corrente: 00000056434  

Valor da TED: R$ 23.450,00
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador:
Controle: 847564673000057

TED solicitada em 05/07/2021  às 16:01:12 via Sispag.

Autenticação:
04C8493EE91D251900D782E7896E6FAA88B3E252                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1Anexo comprovante de pagamento. (000021834697)         SEI 202100059000944 / pg. 41
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